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§ 1º O pedido de parcelamento, na via admi-
nistrativa ou judicial, importa em confi ssão ir-
retratável do crédito tributário e renúncia à im-
pugnação ou recurso administrativo ou judicial, 
bem como em desistência dos já interpostos;

§ 2º Cada estabelecimento do mesmo titular é 
considerado autônomo para efeito de parcela-
mento; 

§ 3º (VETADO)

§ 4º O valor de cada parcela será obtido me-
diante a divisão do valor do débito consolida-
do, no dia da concessão do parcelamento, pelo 
número de parcelas concedidas, conforme pa-
râmetros: 

I – Para pessoa física, a parcela não poderá ter 
o seu valor original inferior a 30 (trinta) UFM; 

II – Para pessoa jurídica, a parcela não pode-
rá ter o seu valor original inferior a 100 (cem) 
UFM. 

§ 5º Cada parcela mensal será acrescida de ju-
ros de 1% (um por cento) ao mês ou fração de 
mês e a parcela paga após o vencimento será 
acrescida das multas previstas no Art. 113, I, 
desta lei, após a atualização com base na UFM;

§ 6º No caso de deferimento do pedido será 
disponibilizada ao contribuinte a primeira par-
cela, fi cando a homologação do pedido condi-
cionado ao efetivo recolhimento da mesma; 

§ 7º No caso de atraso de pagamento das par-
celas, em quantidade superior a 03 (três), con-
secutivas ou alternadas, o débito será inscrito 
imediatamente em Dívida Ativa, com o saldo 
remanescente devidamente atualizado, para 
cobrança administrativa, protesto ou execução 
fi scal. 

§ 8º Em se tratando de reparcelamento, obser-
vado o disposto no § 4º deste artigo, o débito 
consolidado poderá ser reparcelado em uma 
das seguintes condições:

I – (VETADO)

II – (VETADO)

(...)

“Art. 120. A base de cálculo do imposto é o va-
lor venal do imóvel. 

Parágrafo único. Na determinação da base de 
cálculo:

I – não se consideram os bens móveis mantidos, 
em caráter permanente ou temporário, no imó-
vel, para efeito de sua utilização, exploração, 
aformoseamento ou comodidade;

II – se considera:

a) no caso de terrenos não edifi cados, em cons-
trução, condenadas ou interditadas, em demo-
lição ou em ruínas, o valor venal do solo;
b) nos demais casos, o valor venal do solo e da 
edifi cação.
c) Parte utilizável de imóveis urbanos regula-
rizados, situados fora da área de preservação 
permanente devidamente caracterizada pelo 
Órgão Municipal competente.” (NR)

(...)

“Art. 130. Fica isento do imposto o sujeito pas-
sivo que, comprovadamente, atenda a uma das 
seguintes condições: 

I – seja proprietário, titular do domínio útil ou 

tos e ou atividades, objeto de abertura de créditos especiais 
autorizados por lei especifi ca, fi carão fazendo parte auto-
maticamente do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-
2025.

 Art. 12. O Plano Plurianual 2022-2025 será anual-
mente avaliado.

 Parágrafo único. A avaliação do Plano Plurianual 
referido no caput deste artigo será coordenada pela Secre-
taria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, que 
expedirá normas e instruções sobre tal processo.

 Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 06 de janeiro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 LEI Nº 2.236, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

MODIFICA O INCISO III, DO §1º, DO ART. 28-A, 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.406, DE 09 DE ABRIL DE 
2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º O inciso III, do §1º, do art. 28-A, da Lei Muni-
cipal nº 1.406, de 09 de abril de 2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 28-A. ...

§1º ...

III – Fica autorizado o Executivo alterar o quan-
titativo de PSS, constante na tabela do anexo 
VII, por meio de Decreto, desde que observado 
o valor total máximo de R$ 3.000.000,00.” (NR)

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

 Boa Vista, 06 de janeiro de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI COMPLEMENTAR Nº 019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
– LEI COMPLEMENTAR Nº 1.223, DE 29 DE DE-
ZEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou, e eu sanciono a seguinte 

 LEI: 

 Art. 1º Os artigos da Lei Complementar nº 1.223 de 
29 de dezembro de 2009 passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 62. A Instrução Normativa disciplinará as 
formas, critérios, procedimentos e regulamen-
tações sobre os demais casos pertinentes ao 
parcelamento, inclusive o pagamento de crédi-
to tributário em atraso.




